
 

 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL 
SUL – CONSAÚDE, torna público, de acordo com o Estatuto do CONSAÚDE, Resolução 
nº 002/2022, Resolução nº 003/2023, Resolução nº 004/2023, Resolução nº 001/2024, 
Resolução nº 006/2024, Resolução 007/2024, Resolução 008/2024, Resolução 011/2024 
e Resolução nº 007/2025, o Quadro de Pessoal e a Escala de Vencimentos e Salários 
específico para o CONSAÚDE – (HRLB, CAR, LABORATÓRIO REGIONAL e HOSPITAL 
REGIONAL JORGE ROSSMANN). 
 

ANEXO I – A  

CARGOS PÚBLICOS 

CONSAÚDE 

 
QTDE DENOMINAÇÃO  

DO CARGO 
REF C.H. REQUISITOS 

03 Procurador Jurídico 26 40 Registro na O.A.B. 
04 Almoxarife 04 36 Ensino Fundamental 
03 Analista Contábil 11 40 Bacharel em Contabilidade 
08 Assistente Social 19 30 Registro no Conselho 
20 Atendente 02 36 Ensino Fundamental  
15 Auxiliar Administrativo 02 36 Ensino Fundamental  
03 Auxiliar de Desenv. Infantil 04 36 Ensino Médio  
119  Auxiliar de Enfermagem 07 36 Registro no COREN  
11 Auxiliar de Enfermagem 10 40 Registro no COREN  
01 Auxiliar de Enfermagem do 

Trabalho 
10 40 Registro no COREN – Título  

Especialidade 
01 Auxiliar de Enfermagem do 

Trabalho 
05 30 Registro no COREN – Título  

Especialidade  
25 Auxiliar de Farmácia 02 36 Ensino Médio 
08 Auxiliar de Laboratório 02 36 Ensino Fundamental 
10 Auxiliar de Regulação Médica 04 36 Ens. Méd. / Noções de Informática 

235 Auxiliar de Serviços 01 36 Ensino Fundamental 
05 Biologista 19 40 Registro no CRBio 
10 Biomédico 19 40 Registro no Conselho de Classe - CRBM 
20 Bioquímico 19 40 Registro no Conselho de Classe - CRF 
02 Contador 25 40 3º Grau e Registro no Conselho 
01 Controlador Interno 19 40 Nível Superior 
23 Enfermeiro 15 24 Registro no COREN 
137 Enfermeiro 19 40 Registro no COREN  
137 Enfermeiro 16 30 Registro no COREN  
14 Enfermeiro Obstetra 19 40 Registro no COREN e Habilitação em 

Obstetrícia 
09 Enfermeiro Obstetra 16 30 Registro no COREN e Habilitação em 

Obstetrícia 
01 Enfermeiro Auditor 19 40  Registro no COREN-Curso em Auditoria 
01 Enfermeiro Auditor 16 30 Registro no COREN-Curso em Auditoria 
01 Enfermeiro do Trabalho 19 40 Registro no COREN – Título 

Especialidade 
01 Enfermeiro do Trabalho 16 30 Registro no COREN – Título 

Especialidade 
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01 Engenheiro Ambiental - RSU 25 40 Registro no Conselho 
01 Engenheiro Civil 25 40 Registro no Conselho 
01 Engenheiro do Trabalho 19 40 Registro no CREA – Título Especialidade 
30 Farmacêutico 19 40 Registro no Conselho 
35 Fisioterapeuta 18 30 Registro no Conselho 
01 Fisioterapeuta 19 40 Registro no Conselho  
06 Fonoaudiólogo 19 30 Registro no Conselho 
08 Instrumentador Cirúrgico 11 40 Formação Específica 
10 Motorista 03 36 Ens. Fundamental-CNH-C 
02 Motorista de Veículo Pesado - 

RCC 
10 40 Ens. Fundamental-CNH-E 

45 Motorista Socorrista 05 40 Ens. Fundamental-CNH-D 
02 Neuropsicólogo  18 30 Formação Superior em Psicologia, 

Registro no Conselho de Classe e 
especialização em Neuropsicologia 
reconhecida pelo MEC 

02 Neuropsicólogo  19 40 Formação Superior em Psicologia, 
Registro no Conselho de Classe e 
especialização em Neuropsicologia 
reconhecida pelo MEC  

20 Nutricionista 19 40 Registro no Conselho 
111 Oficial Administrativo 04 36 Ensino Médio 
02 Oficial Administrativo II 07 36 Ensino Médio  
08 Oficial de Serviço e Manutenção 03 36 Curso específico registrado no MEC e 

Curso de NR-10 e NR-13 
18 Of. Serv. Manutenção – 

Cozinheiro  
03 36 Curso específico registrado no MEC 

01 Of. Serv. Manutenção – Mecânico  03 36 Ensino Elementar – conhecimentos  
específicos 

04 Of. Serv. Manutenção – Mecânico 
Industrial de Equipamentos  

03 36 Curso específico registrado no MEC, 
Curso de Solda Industrial e Curso de 
NR-10 e NR-13 

04 Of. Serv. Manutenção – 
Eletricista 

03 36 Curso específico registrado no MEC de 
Instalações Elétricas Residenciais, 
Comerciais e Industriais e Curso NR-10 

01 Of. Serv. Manutenção – 
Serralheiro 

03 36 Curso específico registrado no MEC e 
Curso de Solda 

02 Of. Serv. Manutenção – 
Marceneiro 

03 36 Curso específico registrado no MEC 

03 Of. Serv. Manutenção – Pedreiro 03 36 Curso específico registrado no MEC 
 

03 Of. Serv. Manutenção – 
Refrigeração e Ar Condicionado 

03 36 Curso específico registrado no MEC de 
Aparelhos de Ar Condicionado 
Domésticos e Industriais e Curso de NR-
10 e NR-13. 

02 Of. Serv. Manutenção – Pintor 03 36 Curso específico registrado no MEC 
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02 Of. Serv. Manutenção – 
Hidráulica/Esgoto 

03 36 Curso específico registrado no MEC 
 

04 Operador de Caldeira 03 36 Certificado de Treinamento em 
Segurança na Operação de Caldeiras – 
NR-13 

06 Operador de Call Center 02 30 Ensino Médio 
08 Psicólogo 19 40 Registro no Conselho 
05 Supervisor Administ. Hospitalar 27 40 Nível Superior, preferencialmente com 

experiência na área de Saúde 
350 Técnico de Enfermagem 11 40 Registro no COREN 
350 Técnico de Enfermagem 06 30 Registro no COREN 
60 Técnico de Laboratório 08 36 Formação Específica 
04 Técnico de Segurança Trabalho 09 40 Formação Específica 
08 Técnico de Gesso 08 36 Nível Médio e Formação específica na 

área 
50 Técnico em Farmácia 03 36 Nível Médico e formação técnica 

específica 
08 Técnico em Informática 09 40 Formação Específica 
01 Técnico em Refrigeração e Ar 

Condicionado 

09 40 Curso Técnico em Refrigeração e Ar 
Condicionado, registro no CREA-SP, 
curso NR-10 e NR-13 

01 Técnico em Eletrotécnica 09 40 Curso Técnico em Eletrotécnica, registro 
no CREA-SP, com atribuições conforme 
Lei nº 5.524 de 05/11/1968, Decreto nº 
90.922 de 06/02/1985, Decreto nº 
4.560 de 30/12/2002 e Curso NR-10  

02 Técnico em Manutenção de 
Equipamentos Médico-
Hospitalares 

09 40 Curso Técnico em equipamentos 
biomédicos, eletrônica, eletroeletrônica, 
eletrotécnica, eletromecânica ou 
mecatrônica com registro ou visto no 
CRT/SP (Conselho Regional dos 
Técnicos de São Paulo) e curso NR-10. 

01 Técnico em Mecânica 09 40 Curso Técnico em Mecânica, registro no 
CREA-SP, com atribuições conforme Lei 
nº 5.524 de 05/11/1968, Decreto nº 
90.922 de 06/02/1985, Decreto nº 
4.560 de 30/12/2002, Curso NR-10 e 
NR-13 

26 Técnico em Radiol. Médica 07 20 Formação Específica 
02 Tecnol. Equipamentos de Saúde 19 40 Nível Superior - Reg. Conselho 
10 Telefonista 02 30 Ensino Fundamental 
04 Terapeuta Ocupacional 19 30 Registro no Conselho 
01 Tesoureiro 12 40 Ensino Médio 
02 Trabalhador Braçal 01 36 Ensino Elementar  
05 Vigia 01 36 Ensino Fundamental 
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ANEXO I-B 
CARGOS EM COMISSÃO – CONSAÚDE 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT REF REQUISITOS  

Assessor Administrativo 06 09 Nível médio  
Assessor Administrativo I  06 17 Nível Superior ou Cursando  
Assessor Jurídico 01 26 Registro na OAB  
Secretária Executiva 01 23 Nível Superior   
Assessor de Imprensa 01 19 Nível Superior   
Assessor Técnico  02 22 Nível superior  
Ouvidoria Geral 01 19 Nível superior   

Procurador Jurídico Geral 01 28 
Formação superior em direito, registro na 
OAB e experiência comprovada na 
administração pública. 

 

Diretor Superintendente 
01 34 Nível superior e experiência comprovada 

na administração pública. 
 

Diretor Planejamento e Gestão 
Estratégica  

01 28 Nível superior e experiência comprovada 
na administração pública. 

 

Coordenador de Projetos 01 26 Nível Superior  
Diretor Administrativo do 
CONSAÚDE 

01 28 Nível superior e experiência comprovada 
na administração pública. 

 

Controlador Interno 01 19 Nível superior   
Coordenador de Serviço de 
Suprimento 

01 25 Nível superior   

Coordenador de Licitações 01 22 Nível superior   

Diretor de Recursos Humanos 01 
28 
 

Nível superior e experiência comprovada 
na administração pública. 

 

Coordenador de Serviço de 
Pessoal  

01 25 Nível superior   

Coordenador de Serviço 
Recrutamento, seleção, 
qualificação e avaliação 
profissional  

01 25 Nível superior  

Coordenador de Educação 
Permanente  

01 24 Enfermeiro com 
habilitação/especialização na área de 
Educação em Saúde ou Educação 
Continuada/Permanente e  experiência 
comprovada de 01 ano como 
coordenador ou preceptor em 
programas de educação permanente. 

 

Diretor do CEFORH 01 25 Nível superior  

Diretor Financeiro – CONSAÚDE 01 28 
Nível superior e experiência comprovada 
na administração pública. 

 

Coordenador de Serviço de 
informática 

01 25 
Nível superior ou Técnico 

 
 

Diretor de Serviços Técnicos 
Auxiliares 

01 27 Formação superior em Saúde, 
especialização em Gestão na área de 
Saúde ou experiência comprovada na 
administração pública. 

  

Assessor médico I 
 (disponibilidade integral) 

01 29 Formação superior em medicina  
Conhecimentos atualizados na área. 
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Gerente Técnico de Serviços 
Hospitalares 

01 28 Formação superior em Saúde, com 
especialização em Gestão Clínica em 
Saúde e/ou Gestão Hospitalar e 
experiência comprovada de 02 anos na 
Administração Pública. 

  

Médico chefe por especialidade  11 31 Nível superior em Medicina   

Diretor de Enfermagem 01 27 

Formação superior em Enfermagem  
Especialização em Administração da 
Saúde ou conhecimentos atualizados na 
área de gestão da saúde. 

 

 

Coordenador do Núcleo e 
Qualidade Hospitalar 

01 24 
Formação superior com experiência 
comprovada na área hospitalar.  

 

Coordenador de Enfermagem – 
Agendamento/Internações 01 24 

Formação superior em Enfermagem 
com experiência comprovada na 
área hospitalar.  

 

Coordenador de Enfermagem de 
internação de clínica médica, 
cirúrgica, pediátrica e casa da 
gestante 

01 24 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em 
Clínica Médica e/ou experiência 
mínima comprovada de 02 (dois) 
anos na área.  

 

 

Coordenador de Enfermagem da 
UTI Adulto 

01 24 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em 
Terapia Intensiva Adulto e/ou 
experiência mínima comprovada de 
02 (dois) anos na área.  

 

 

Coordenador de Enfermagem da 
UTI Neonatal e UCI Neonatal 
 

01 24 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em 
Neonatologia e/ou experiência de 02 
(dois) anos na área.  

 

 

Coordenador de Enfermagem do 
Centro Cirúrgico e Central de 
Material Esterilizado 

01 24 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em Centro 
Cirúrgico ou experiência mínima 
comprovada de 02 (dois) anos em 
Centro Cirúrgico.  

 

 

Coordenador de Enfermagem do 
Materno infantil (Maternidade, 
Aloj. Conjunto  

01 24 
Enfermeiro com habilitação/especialização 
em Obstetrícia. 

 

Coordenador de Enfermagem do 
Pronto Socorro  

01 24 
Enfermeiro com habilitação/especialização 
em Urgência e Emergência e/ou 
experiência de 02 (dois) anos na área. 

 

Coordenador das Unidades 
Ambulatoriais 

02 24 
Enfermeiro com habilitação/especialização 
em Clínica Médica e/ou experiência de 02 
(dois) anos na área. 

 

Diretor de Serviços 
Administrativos – HRLB  

01 26 

Formação superior especialização em 
Administração ou conhecimentos 
atualizados na área de gestão 
pública.  

 

Coordenador de Serviço de 
Arquivo Médico e Estatística – 
SAME 

01 25 
Formação superior, e/ou 
especialização na área da Saúde.  

 

Coordenador de Serviço de 
Farmácia 

01 25 Nível superior em farmácia 
 

Coordenador de Seção de 01 24 Nível superior em nutrição  
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Nutrição e Dietética  
Coordenador de Serviços Gerais  01 25 Nível Superior   
Diretor Técnico do Complexo 
Ambulatorial Regional – CAR  
 

01 25 Nível superior na área de saúde 

 

Diretor Técnico de Laboratório 
Regional de Análises Clínicas 
 

01 25 
Nível Superior com formação específica 
na área de análises clínicas. 

 

Coordenador da Seção de 
Laboratório de Análises Clínicas 

02 24 
Nível Superior com formação específica 
na área de análises clínicas. 
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ANEXO I-C 
CONSAÚDE 

 
 

QUAN
T 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REF CH REQUISITOS 

01 Médico Auditor 2 20 CRM – Curso em Auditoria 
10 Médico para P.A./P.S 1 12 CRM  
14 Médico para P.A./P.S 3 24 CRM  
02 Médico para P.A./P.S 5 36 CRM  
01 Médico para P.A./P.S 6 40 CRM  
01 Médico Endoscopista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
01 Médico Endoscopista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
06 Médico 2 20 CRM 
02 Médico 4 30 CRM 
06 Médico 6 40 CRM 
25 Médico Pré – Hospitalar 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. ou, no 

mínimo, 01(um) ano de experiência em 
atividade pré-hospitalar. 

02 Médico Pré – Hospitalar 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
03 Médico Anestesiologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
05 Médico Anestesiologista 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Anestesiologista 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
07 Médico Anestesiologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
05 Médico Angiol. E Cir. Vascular 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
03 Médico Angiol. E Cir. Vascular 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
01 Médico Cancerologista Clínico 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Cancerologista G.O. 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Cancerologista Cirurgião 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Cardiologista 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Cardiologista 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Cardiologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Cirurgião 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
14 Médico Cirurgião 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
05 Médico Cirurgião 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Cirurgião Pediátrico 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Cirurgião Plástico 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
04 Médico Clínico Geral 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
08 Médico Clínico Geral 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Dermatologista 1 12 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Dermatologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico do Trabalho 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico do Trabalho 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Fisiatra 1 12 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Gastroenterologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
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01 Médico Geriatra 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
14 Médico Ginecologista-Obstetra 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Ginecologista-Obstetra 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
05 Médico Ginecologista-Obstetra 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Hematologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Infectologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Intensivista  2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
14 Médico Intensivista 3 24 CRM-Res. Médica em terapia intensiva 

ou áreas afins ou Tit. Espec. em 
terapia intensiva ou experiência de 02 
anos em UTI Geral. 

01 Médico Intensivista 4 30 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Intensivista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Mastologista 1 12 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Mastologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Nefrologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
04 Médico Neurocirurgião 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
04 Médico Neurocirurgião 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
03 Médico Neurocirurgião 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Neurologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Neurologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Neuropediatra 6 40 CRM-Res. Médica em Neuropediatria  
01 Médico Nutrologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Oftalmologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Otorrinolaringologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Ortopedista-Traumatol. 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
07 Médico Ortopedista-Traumatol. 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
06 Médico Ortopedista-Traumatol. 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Patologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tít. Espec. 
01 Médico Patologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tít. Espec. 
07 Médico Pediatra 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
04 Médico Pediatra 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
03 Médico Pediatra – 

Neonatologista 

2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. ou 03 
anos de experiência em Neonatologia. 

14 Médico Pediatra – Neonatologia 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  ou 03 
anos de experiência em Neonatologia. 

04 Médico Pediatra – Neonatologia 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  ou 03 
anos de experiência em Neonatologia. 

01 Médico Pediatra Intensivista / 
Neonatologista 

6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 

02 Médico Pneumologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
05 Médico Psiquiatra 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
03 Médico Psiquiatra 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Radiologista 2 20 CRM e Título de Especialista pelo CBR. 
01 Médico Radiologista 6 40 CRM e Título de Especialista pelo CBR. 
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01 Médico Reumatologista 1 12 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Reumatologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Sanitarista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Sanitarista 4 30 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Ultrassonografista 2 20 CRM-Res. Méd.ou Tit. Espec. Ultras 
01 Médico Ultrassonografista 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Ultrassonografista 6 40 CRM-Res. Méd.ou Tit. Espec. Ultras 
04 Médico Urologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
04 Médico Urologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
03 Médico Urologista 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Urologista 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Endocrinologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Físico Médico  6 40 Graduação em Física Médica e Res. 

Médica em Radioterapia. 
Título reconhecido pela ABFM ou registro 
de supervisor de radioproteção em 
Radioterapia pela CNEN. 
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ANEXO I-D 
FUNÇÃO EM CONFIANÇA  

CONSAÚDE 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT REF. REQUISITOS  
Chefe de Seção de 
Almoxarifado 

01 FC Nível médio  

Chefe de Seção de Patrimônio 01 FC Nível médio  
Chefe de Seção de Protocolo e 
Telefonia 

01 FC Nível médio  

Chefe de Seção de Compras 01 FC Nível médio  
Chefe de Seção de Informática 01 FC Nível médio  
Chefe de Seção de Segurança 01 FC Nível médio  
Chefe de Seção de Transporte 01 FC Nível médio e ser motorista  
Chefe de seção de 
Faturamento 

01 FC Nível médio  

Chefe de Seção de Tesouraria 01 FC Nível médio  
Chefe de Seção do Laboratório  01 FC Nível médio  
Chefe de Seção de Pessoal 01 FC Nível médio  
Chefe de Seção de 
Ambulatório 

01 FC Nível Médio   

Chefe de Seção do Centro de 
Vigilância Epidemiológica 

01 FC Formação superior na área da 
Saúde  
Especialização em Administração da 
Saúde ou conhecimentos atualizados 
na área. 

 

Chefe de Seção de Materiais e 
Insumos Hospitalares 

01 FC Formação superior na área da 
Saúde.  

 

Chefe de Seção de Radiologia 
Médica 

01 FC Formação Técnico de Radiologia..   

Chefe de Seção de Fisioterapia 01 FC Formação Superior em 
Fisioterapia.  

 

Chefe de Seção de Registro e 
Recepção 

01 FC Nível Médio  

Chefe de Seção de 
Limpeza/Serviços Gerais 

01 FC Nível Médio  

Chefe de Seção de Lavanderia 01 FC Nível Médio  
Chefe de Seção de 
Manutenção 

01 FC Formação de nível médio  
Conhecimentos atualizados de 
tecnologias do setor. 

 

Chefe de Seção de Pronto 
Socorro 

01 FC Formação superior. 
Especialização ou conhecimento 
atualizado no setor.  

 

Chefe de Seção de 
Enfermagem 

01 

FC Nível superior em enfermagem 
com conhecimentos na área pré-
hospitalar.  

 

Chefe de Seção de Tecnologia 01 
FC Formação superior em Saúde, com 

conhecimento tecnológico atualizado. 
 

Chefe de Seção do Transporte 
Inter-Hospitalar 

01  
FC Nível Médio   
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ANEXO I-E 
CONSAÚDE 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT. REF. REQUISITO   
Diretor Clínico – HRLB 01 7 Formação superior em Medicina,  

Especialização na área Nível 
superior.  

 

Diretor Técnico – HRLB 01 8 Formação superior em Medicina,  
Conhecimentos atualizados na área. 
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ANEXO II-A 
CONSAÚDE 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS REFERENTES AOS ANEXOS I-A e I-B 

REF. VALOR 

1 R$ 1.434,93 
2 R$ 1.506,68 
3 R$ 1.566,94 
4 R$ 1.629,61 
5 R$ 1.684,96 
6 R$ 1.741,69 
7 R$ 1.758,46 
8 R$ 1.795,51 
9 R$ 1.866,85 

 10 R$ 1.978,83 
11 R$ 2.322,25 
12 R$ 2.431,32 

 13 R$ 2.661,14 
 14 R$ 2.686,55 
 15 R$ 2.780,54 
 16 R$ 3.199,53 

17 R$ 3.318,08 
 18 R$ 3.362,69 
 19 R$ 4.266,03 

20 R$ 4.309,14 
 21 R$ 4.414,03 
 22 R$ 4.674,79 

23 R$ 5.985,64 
 24 R$ 6.257,50 
 25 R$ 6.916,50 

26 R$ 7.929,31 
 27 R$ 9.294,80 
 28 R$ 15.534,67 

29 R$ 16.259,76 
 30 R$ 17.256,08 
 31 R$ 18.154,08 
 32 R$ 19.732,70 
 33 R$ 21.316,27 
 34 R$ 22.172,58 
 A remuneração total dos servidores compreende a somatória do salário-base e o valor percebido a 

título de Gratificação por Cumprimento de Metas, instituído através de Decreto  
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ANEXO III-A 
ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

CONSAÚDE 
REFERENTE ANEXO I-C e I-E 

 

REF. VALOR 

1 R$ 5.592,33 

2 R$ 9.320,55 

3 R$ 11.184,66 

4 R$ 13.980,83 

5 R$ 16.776,99 

6 R$ 18.641,11 

7 R$ 22.953,54 

8 R$ 25.250,10 

 

A remuneração total dos servidores compreende a somatória do salário-base e o valor 
percebido a título de Gratificação por Cumprimento de Metas, instituído através de Decreto. 
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ANEXO IV-A 

CONSAÚDE 

GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE CONFIANÇA  
REFERENTE AOS ANEXOS I-D  

 
REF. VALOR 

FC R$ 1.410,35 
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ANEXO V-A 

CONSAÚDE 

REFERENTE AO ANEXO VII 

 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO MÉDICA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

GRATIFICAÇÃO REF.* VALOR 

MÉDICO COM RT RT 1 R$ 1.398,09 

MÉDICO CHEFE  COM RT RT 2 R$ 2.796,17 

 

* Referência:  

RT1 – Responsabilidade Técnica 1 

RT2 – Responsabilidade Técnica 2 

 

GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA MÉDICA 

GRATIFICAÇÃO REF.* VALOR 

CHEFIA MEDICA SEM RT CM R$ 1.398,09 

 

* Referência: CM – Chefia Médica 
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ANEXO I-F 

CARGOS PÚBLICOS 

HOSPITAL REGIONAL JORGE ROSSMANN 

 

 

QTDE 
DENOMINAÇÃO  

DO CARGO 
REF C.H. REQUISITOS 

01 Procurador Jurídico 22 40 Registro na O.A.B. 
01 Almoxarife 04 36 Ensino Médio 
02 Assistente Social 17 40 Registro no Conselho 
79 Auxiliar de Enfermagem 07 36 Registro no COREN 
01 Auxiliar de Enfermagem do 

Trabalho 
09 40 Registro no COREN – Título Especialidade 

01 Auxiliar de Enfermagem do 
Trabalho 

05 30 Registro no COREN – Título Especialidade 

96 Auxiliar de Serviços 01 36 Ensino Fundamental 

05 Biologista 17 40 Registro no CRBio 
15 Enfermeiro 17 40 Registro no COREN 
42 Enfermeiro 14 30 Registro no COREN 
10 Enfermeiro Obstetra 17 40 Registro no COREN – Título de Especialidade 
13 Enfermeiro Obstetra 14 30 Registro no COREN – Título de Especialidade 
01 Enfermeiro do Trabalho 17 40 Registro no COREN – Título Especialidade 
01 Enfermeiro do Trabalho 14 30 Registro no COREN – Título Especialidade 
01 Engenheiro do Trabalho 17 40 Registro no CREA – Título Especialidade 
02 Farmacêutico 17 40 Registro no Conselho 
12 Fisioterapeuta 16 30 Registro no Conselho 
02 Fonoaudiólogo 17 40 Registro no Conselho 
03 Instrumentador Cirúrgico 11 40 Formação Específica 
08 Motorista 03 36 Ens. Fundamental-CNH-C 
02 Nutricionista 17 40 Registro no Conselho 
45 Oficial Administrativo 04 36 Ensino Médio 
06 Oficial de Serviço e 

Manutenção 

03 36 Curso específico registrado no MEC 

06 Of. Of. Serv. Manut. - 
Cozinheiro 

03 36 Curso específico registrado no MEC 

01 Of. Of. Serv. Manutenção-
Mecânico 

03 36 Curso específico registrado no MEC 

01 Of. Of. Serv. Manut.-
Refrigeração e Ar. 
Condicionado  

03 36 Curso específico registrado no MEC de 
aparelhos de Ar Condicionado domésticos e 
industriais e Curso de NR-10 e NR-13 

02 Psicólogo 17 40 Registro no Conselho 
40 Técnico de Enfermagem 11 40 Registro no COREN 
120 Técnico de Enfermagem 06 30 Registro no COREN 
02 Técnico de Gesso 07 36 Nível Médio e Formação específica na área 
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04 Técnico de Laboratório 08 36 Formação Específica 
02 Técnico de Segurança 

Trabalho 

09 40 Formação Específica 

04 Técnico em Informática 09 40 Formação Específica 
01 Técnico em Manutenção 09 40 Curso Técnico em Manutenção e registro no 

CREA 
14 Técnico em Radiol. Médica 07 20 Formação Específica 
02 Tecnol. Equipamentos de 

Saúde 

17 40 Nível Sup. - Reg. Conselho 

06 Telefonista 02 30 Ensino Fundamental 
01 Terapeuta Ocupacional 17 30 Registro no Conselho 
01 Tesoureiro 12 40 Ensino Médio 
08 Vigia 01 36 Ensino Fundamental 
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ANEXO I-G 

CARGOS EM COMISSÃO  

HOSPITAL REGIONAL JORGE ROSSMANN 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT. REF. REQUISITOS 
Assessor de Serviços 04 09 Nível médio 
Assessor Administrativo 02 15 Nível Superior ou cursando 
Assessor Jurídico 01 22 Registro na OAB 
Coordenador Geral Serviços 
Administrativos 

01 23 
Formação superior com conhecimentos 
atualizados na área de gestão pública 

Coordenador Serviços Técnicos 
Auxiliares 01 19 Nível Superior  

Diretor Técnico 01 27 

Formação superior em Medicina com 
especialização em Administração da 
Saúde ou conhecimentos atualizados na 
área de gestão da saúde 

Diretor Clinico 01 26 Formação superior em Medicina 

Médico chefe 08 25 Formação superior em Medicina e 
especialização na área 

Diretoria de Enfermagem 01 21 

Enfermeiro com especialização em 
Administração da Saúde ou 
conhecimentos atualizados na área de 
gestão da saúde 

Coordenador de Enfermagem de 
Pronto Socorro e Internação 
Clínicas e Cirúrgicas 

01 20 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em Terapia 
Intensiva Adulta ou Pediátrica ou Pré 
Hospitalar ou experiência mínima 
comprovada de 02 (dois) anos na área 

Coordenador de Enfermagem de 
UTI Adulto e UTI Pediátrica 01 20 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em Terapia 
Adulto e/oi Pediátrica ou experiência 
mínima comprovada de 02 (dois) anos 
na área 

Coordenador de Enfermagem de 
UTI Neonatal e UCI Neonatal 
(convencional e canguru) 

01 20 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em Terapia 
Intensiva Neonatal ou experiência 
mínima comprovada de 02 (dois) anos 
na área 

Coordenador de Enfermagem de 
centro cirúrgico e material 
esterilizado 

01 20 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em Centro 
Cirúrgico ou experiência mínima 
comprovada de 02 (dois) anos na área 

Coordenador de Enfermagem do 
materno-infantil e alojamento 
conjunto 

01 20 

Enfermeiro com 
habilitação/especialização em Centro 
Cirúrgico com especialização em 
Obstetrícia 
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ANEXO I-H 

HOSPITAL REGIONAL JORGE ROSSMANN 

QUANT. DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. C.H REQUISITOS 

07 Médico para P.S 3 24 CRM  
01 Médico Endoscopista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
14 Médico Anestesiologista 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Anestesiologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Cardiologista 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Cirurgião 1 12 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
14 Médico Cirurgião 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Cirurgião 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Clínico Geral 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
02 Médico Clínico Geral 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico do Trabalho 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Ginecologista-Obstetra 1 12 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
02 Médico Ginecologista-Obstetra 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
14 Médico Ginecologista-Obstetra 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Ginecologista-Obstetra 5 36 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Ginecologista-Obstetra 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
07 Médico Intensivista 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. ou experiência 

mínima de 02 (dois) anos em UTI. 
03 Médico Intensivista  6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Nutrologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Cirurgião Pediátrico 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Otorrinolaringologista 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
02 Médico Ortopedista-Traumatol. 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
07 Médico Ortopedista-Traumatol. 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
03 Médico Ortopedista-Traumatol. 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
07 Médico Pediatra 3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  
03 Médico Pediatra 6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
07 Médico Pediatra 

Intensivista/Neonatologista 

3 24 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. ou 
experiência mínima de 03 (três) anos em UTI 
Pediátrica ou Neonatologia 

03 Médico Pediatra Intensivista / 
Neonalogista 

6 40 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec.  

01 Médico Radiologista 2 20 CRM e Título de Especialista pelo CBR. 
01 Médico Radiologista 

/Ultrassonografista 

2 20 CRM e Título de Especialista em radiologia e 
ultrassonografia pelo CBR. 

01 Médico Radiologista 

/Ultrassonografista 

6 40 CRM e Título de Especialista em radiologia e 
ultrassonografia pelo CBR. 

01 Médico Ultrassonografista 2 20 CRM-Res. Méd.ou Tit. Espec. Ultras 
01 Médico Urologista (Cirurgia) 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. 
01 Médico Hemoterapeuta 2 20 CRM-Res. Médica ou Tit. Espec. ou Curso de 

Formação Especializada em Hemoterapia 
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ANEXO I-I 
FUNÇÃO EM COMISSÃO  

HOSPITAL REGIONAL JORGE ROSSMANN 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT. REF. REQUISITOS 
Chefe de Seção de arquivo médico e 
estatística – SAME e registro geral 

01 FC Formação superior, e/ou especialização na 
área da Saúde  

Chefe de Seção de Pessoal 01 FC Formação nível médio 
Chefe de Seção de Farmácia 01 FC Formação superior em Farmácia  
Chefe de Seção de Nutrição e 
Dietética 

01 FC Formação Superior em Nutrição  

Chefe de seção de 
Limpeza/Lavanderia 

01 FC Formação nível médio 

Chefe de seção de Manutenção 01 FC Formação nível médio 
Chefe de seção de Informática 01 FC Formação de nível Superior ou tecnólogo.  

Conhecimentos atualizados nas tecnologias de 
informática 
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ANEXO II-A 
CONSAÚDE 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS REFERENTE ANEXOS I-F E I-G 

 

REF. VALOR 

1 R$ 1.434,93 
2 R$ 1.506,68 
3 R$ 1.566,94 
4 R$ 1.629,61 
5 R$ 1.684,96 
6 R$ 1.741,69 
7 R$ 1.758,46 
8 R$ 1.795,51 
9 R$ 1.866,85 
10 R$ 1.978,83 
11 R$ 2.322,25 
12 R$ 2.431,32 
13 R$ 2.686,55 
14 R$ 3.199,53 
15 R$ 3.318,08 
16 R$ 3.362,69 
17 R$ 4.266,03 
18 R$ 4.414,04 
19 R$ 5.214,51 
20 R$ 5.725,73 
21 R$ 5.985,64 
22 R$ 7.929,31 
23 R$ 10.252,05 
24 R$ 13.364,93 
25 R$ 14.926,15 
26 R$ 16.224,06 
27 R$ 17.521,99 

 

A remuneração total dos servidores compreende a somatória do salário-base e o valor 
percebido a título de Gratificação por Cumprimento de Metas, instituído através de Decreto. 
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ANEXO III-A 
CONSAÚDE 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 REFERENTE ANEXO I-H 

 

REF. VALOR 

1 R$ 5.592,33 

2 R$ 9.320,55 

3 R$ 11.184,66 

5 R$ 16.776,99 

6 R$ 18.641,11 

 

A remuneração total dos servidores compreende a somatória do salário-base e o valor 
percebido a título de Gratificação por Cumprimento de Metas, instituído através de Decreto. 
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ANEXO VI 

CONSAÚDE 

GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE CONFIANÇA  
REFERENTE AOS ANEXO I-I 

 
REF. VALOR 

FC R$ 1.410,35 

 

 
 
 
 

 
 

WILBER ROSSINI 
Diretor Superintendente 

CONSAÚDE 
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